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MuflicÍpiO Reuniâo Ordinária Pública de 2017/02/20

15. CONTRATAÇÃO: EMPREITADA DE “REABILITAÇÃO DO

PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE BRAGA” - CONCURSO PÚBLICO

CP.14.16.DACPGP:

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr.

Presidente da Câmara, tomada em 13 de fevereiro de 2017, segundo

a qual aprova a minuta do contrato da empreitada de “Reabilitação

do Parque de Exposições de Braga” — concurso público

CP.14.16.DACPGP, minuta essa que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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DPCGIDACPGP MINUTA DO CONTRATO
CONCURSO PÚBLICO N.° CP.14.16.DACPGP

DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL:

Remeta-se ao Sr. Presidente. Despacho: - 4 ‘
- )

OCheÍedaDACPGP,
)\, Çj,j

O Presidente,
(Domingos Lopes) ,/

(Ricardo Bruchado Rio)

.
Concurso Público: CP.14.16.DACPGP

Contratação: empreitada de “REABILITAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE

BRAGA”.

ASSUNTO: APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO

- APROVAÇÃO DA MINUTA DO CONTRATO

Na sequência da apresentação da caução, no dia 6 de fevereiro de 2017, pela

entidade adjudicatária ALEXANDRE BARBOSA BORGES, S.A.. prevista no artigo

12.° do Programa do concurso da presente empreitada, propõe-se a aprovação da

minuta do contrato, em anexo.

II - DECISÃO DE CONTRATAR

O órgáo competente para tomar a decisão de contratar é a Câmara Municipal, no uso

de competência própria, estabelecida na Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.

13/02/2017

DRCGIDACPGP,

(Téc. valéria Borges)

Em anexo:

- Minuta do contrato.
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DPCG!DACPGP MINUTA DO CONTRATO

CONCURSO PÚBLICO N.° CP.14.16.DACPGP

MINUTA/CONTRATO N.° CP.14.1 6.DACPGP

EMPREITADA

1o dia de teverero de 2017, no edWcic dos Poços do Municipio de Braga,

ceecra-se o vesente cofltrato em confoidaae com o desoacho do presoenle da

Câmara Municipal de Braga, de que aprovou a respetiva minuta, ato aquele

sbmetido a ratificação da C&’aro Municipal de Braga.

_____Pdmeiro:

MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, NI’C 506 90] 173, com sede “a

Praça Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo presidente da Câmara Municipal,

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na quafldade de 1.0 outorganfe.

Segundo: ALEXANDRE BARBOSA BORGES. S.A., com sede no lugar de Marfim D’

Além, freguesia de Marfim, Concelho de Barcelos, matriculada na Conservatória do

egisto Comercal de Barcelas, sob o n.° 500 553 408/NIPC, com o capital social de

5.000,00000 u’os, representada oo Pauo Rena’o Brar.aõo Ferreira, cama 2.°

outargante, na qualidade de administrador, com poderes para a contrata, conforme

procuração, que se arquiva.

______________________________________

O oresente can:rcta ege-se pecs clâusulas segJntes:

_______________ ________

1.a________________________________

_______

Este canirato tem oor objeto a execução das trabalhos referentes â empreitada

de ‘REABILITAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE BRAGA’, de acoda co’ o caaerno

de encargos, bem como nos termos da proposta adjudicada, que fazem parte

integrante do presente contrato, e cuja adjudicação foi feita oor despacho do

presidente da Câmara Municipa de Braga. de 26 de a”eho de 2017, ratificado por

deLiberação de Câmara Municipal de Braga de 6 de fevereiro de 2017, na sequência
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DPCG/DACPGP MINUTA DO CONTRATO
CONCURSO PÚBLICO N.° CP.14.16.DACPGP

do Concurso Público: CP.14.16.DACPGP, ao obrigo do disposto no alínea b) do artigo

]9.° do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008,

de 29 de janeiro, com os alterações vigentes._______________________________

Não foram efetuados ajustamentos oo conteúdo do contrato, nos termos do

artigo 99.° do Código dos Controlos Públicos.

___________________________________________________________________3._________ _________________________________

O empreiteiro fica subordinado às exigências de interesse público de conclusão

atempada da obra, objeto do contrato.___________________________________

__________________________________4._______________________________________________Esta

empreitada foi adjudicada pelo preço contratual de SETE MILHÕES

NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO EUROS E ONZE

CÉNTIMOS, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, contorme a proposta

apresentada.________________________________________________________

_____A

forma, os prazos e os demais termos de processamento dos pagamentos são

os previstos no Caderno de Encargos.

. 6.0

__O preço da obra adjudicada fica sujeito a revisão de preços, nos termos do

Decreto-Lei n.° 6/2004, de 6 de janeiro, e do CCP, e de acordo com o constante na

clàusula 36.° da caderno de encargos.

________________________________________70_______________________________________

1. O prazo de execução da obra é de 255 dias, de acordo com a proposta

apresentada.
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DPCG/DACPGP MINUTA DO CONTRATO
CONCURSO PÚBLICO N.° CP.14.16.DACPGP

2. Em caso de atraso no início ou na conclusão da obra por facto imputável ao

empreiteiro, este ficará sujeito às sanções previstas na cláusula 11 a do caderno de

encargos.

_____________________________________8._____________________________________________

1. O empreiteiro garante, por caução, o bom e tempestivo cumprimento de

todas as obrigações legais e contratuais que assume com a celebração do contrato,

em montante correspondente a 5% do preço contratual._______________________

2. O empreiteiro prestou caução no valor €397.494,90 (trezentos e noventa e sete

mil quatrocentos e noventa e quatro euros e noventa cêntimos), mediante garantia

autónoma, à primeira solicitação, na modahdade de Seguro-Caução N.° 50081602-1],

com exclusão do IVA, de harmonia com os modelos anexos ao regulamento do

procedimento.

3. Para reforço da caução, nos termos do disposto no artigo 353.° do Código dos

Contratos Públicos, proceder-se-á à retenção de 5% em todos os pagamentos.

_______________________________________9•0_____________________________________________________A

classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa

inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a seguinte:

06/0703030], do Orçamento do Município, conforme as informações de cabimento e

de compromisso n.° 2016033/109] de 12 de setembro de 20]6 e compromisso n.°

de

1 O.°_________________________________________

1. Todas as despesas com a celebração do presente contrato serão da

responsabilidade do empreiteiro.

2. Constituem encargo do empreiteiro as despesas relativas à prestação da

caução e as resultantes do pagamento dos prémios dos seguros exigidos no caderno

de encargos.
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DPCG/DACPGP MINUTA DO CONTRATO

CONCURSO PÚBLICO N.° CP.14.1 6.DACPGP

______________________________________________

11.0

__________________________________________________

Em tudo o que não esteja integralmente previsto neste controlo aplica-se o

disposto na caderno de encargos, no Cáaigo dos Contratos Públicos e no demais

!egisiacão e regulamentação apicável, nomeaaamente a que resp&ra à segurança,

higiene e saúde no trabalho e à responsabiLidade civil perante terceiros

1 2.°

__________________________________________Se

aguma das disposições deste contrato vier a ser considerada nula ou

inválida, tal não afetará a validade do restante clausulado, que se manterá

plenamente em vigor._________________________________________________

__________________

13.0

_____________________________________

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fico estipulada a

competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a

qualquer out”o.

______________________________14.°

-________________

________________O

presente contrato entra em vigor na data da notificação ao dano da obra da

declaração de con’o’m’aaae ou do vsto piávio do Tribunal de Co’as, ‘-os ermcs e

com as consequências decorrentes ao arigo L5.°, n.° aa Le’ n.° 98/97, de 26 ae

agosto, com as diversas alterações que lhe sucederam._________________________

Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada uma

das partes.

______________________________--

O Primeiro Outorgante,

O Segundo Outorgante,
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Assinado Por: ALEXANDRE BARSOSA BORGES, SÃ.

Data da Assinatura 201 7/02/06 1 6:51 06 GMT +0000

Motivo: Documento Aprovado

ABARCA ii
SEGUROS

SEGURO-CAUÇÃO N 50081602-li

Em nome e a pedido de ALEXANDRE BARBOSA BORGES, SA, sociedade anónima, com sede em

Rua do Labriosque, n.Q 70, Martim, 4755-353 BARCELOS, matriculada na Conservatória do
Registo Comercial de Barcelos com o número único de matrícula e pessoa coletiva 500553408,

com o capital social de 5.000.000,00 Euros, vem a ABARCA — COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.,

com sede em Avenida da Liberdade, n2 110, piso 1, 1269-046 Lisboa, matriculada na

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, com o capital social de EUR: 10.150.000, pelo

presente documento, prestar a favor do MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça do Município

4704-514 BRAGA, pessoa coletiva n2 506901173, um seguro-caução até ao montante de €

397.494,90 (trezentos e noventa e sete mil quatrocentos e noventa e quatro euros e noventa

cêntimos) destinado a caucionar o integral cumprimento das obrigações assumidas pelo

garantido no âmbito da boa execução do contrato, relativo à adjudicação correspondente à

empreitada “CP. 14. 16.DACPGP — Reabilitação do Parque de Exposições de Braga”, nos termos

e para os efeitos previstos nos n2s 7 e 8 do artigo 9Q2 do Código dos Contratos Públicos,

A presente garantia corresponde a 5% (cinco por cento) do preço contratual e funciona como se

estivesse constituída em moeda corrente, responsabilizando-se o garante, sem quaisquer

reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, logo que

interpelado por simples notificação escrita por parte da entidade beneficiária.

Fica bem assente que a companhia de seguros garante, no caso de vir a ser chamada a honrar a

presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer objeções do garantido, sendo

lhe igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de

que o garantido se possa valer face ao garante.

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação

pela entidade benificiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo

consentimento e independentemente da liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos.

z

Lisboa,

6 de Fevereiro de 2017

Coihpanhi e Seguros, SA.
NIPO ÉfS 851 020

Fernando Morales Alba

www.abarcaseguros.com nfo@abarcaseguros.com


